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PROJETO DE LEI Nº 9, de 22 de Abril de 2021.

 Revoga a Lei 1.149, de 23 de Setembro de 2013, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei 1.149, de 23 de setembro de 2013.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Nova Andradina-MS, 22 de abril de 2021.

      José Gilberto Garcia

        PREFEITO MUNICIPAL
